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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
PORTARIA nº 162/2019. 

 

 
  OPREFEITO MUNICIPAL DE PUXINANÃ no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais e ainda o que preceituaa lei nº524/2012 

(21/08/2012) do Conselho do Fundo de Valorização e Desenvolvimento da 
Educação Básica - CONFUNDEB. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

NOMEAR: através desta Portaria, os membros integrantes do Conselho do 

Fundo de Valorização e Desenvolvimento da Educação Básica - CONFUNDEB. 

de acordo com a lei 448/2005, de 29 de Setembro de 2005, que fica assim 
constituída: 

 

 

REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PÚBLICA: 

MARIA LÚCIA CASSIANO DE  LIMA (TITULAR 

MARÍLIA CRISTINA PEREIRA NUNES LACERDA (SUPLENTE) 

KÁTIA CRISTINA GOMES FERNANDES (TITULAR) 

DJANE DONATO RODRIGUES SALES (SUPLENTE) 

 

REPRESENTANTEDO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

MARIA DO SOCORRO PEREIRA (TITULAR) 

CRISTIANE DE FARIAS ALVES (SUPLENTE)  

 

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OU ÓRGÃO 

EDUCACIONAL EQUIVALENTE: 

MARIA APARECIDA LIMA SANTOS (TITULAR) 

ADELIZÂNGELA DA COSTA ALVES NASCIMENTO (SUPLENTE) 

 

REPRESENTANTEDOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PÚBLICA:   

CLAUDEMIR CRUZ  DA SILVA (TITULAR) 

MARIA DA GUIA PEREIRA DA SILVA (SUPLENTE)  

 

REPRESENTANTE DOS DIRETORES DASESCOLAS BÁSICAS 

PÚBLICAS: 

JOELMA ARAÚJO DE LIMA (TITULAR) 

MARIA CLAUDETE DE LIMA (SUPLENTE) 

 

 

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TECNICO-

ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS: 

DAISY DE CARVALHO MARINHO (TITULAR) 

IVONEIDE DOS SANTOS ALVES (SUPLENTE) 

 

REPRESENTANTESDOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PÚBLICA: 

LEONARDO ALVES GONÇALVES (TITULAR) 

PATRICIO SANTOS DE ARAÚJO (SUPLENTE) 

 

REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PÚBLICAINDICADO PELA ENTIDADE DE ESTUDANTES 

SECUNDARISTAS: 

MARIA BEATRIZ SILVA DE OLIVEIRA (TITULAR) 

IGOR DA SILVA BASÍLIO LEAL (SUPLENTE) 

 

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MARIA DO SOCORRO ROCHA SILVA (TITULAR) 

SUELY MAURÍCIO RAMOS DE SOUZA (SUPLENTE) 

 

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR: 

RAFAEL GOLVEIA DOS SANTOS (TITULAR) 

CARMEM DOLORES GOMES DE SOUZA (SUPLENTE) 

 

 
 Puxinanã – PB, 16 de Outubro de 2019. 

 

 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 
 

PORTARIAS 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº 163/2019. 

 
 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE PUXINANÃ no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais e ainda o que preceitua o art. 4º do 

regimento interno do conselho municipal de educação (CME) do município, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

NOMEAR: através desta Portaria, os membros integrantes do Conselho 

Municipal de Educação, de acordo com a lei 448/2005, de 29 de setembro de 

2005, que fica assim constituída: 

 

 
 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 

SONEDELANDE ARAÚJO POLICARPO (TITULAR) 

JOILZA RAMOS ALVES (SUPLENTE) 

 

REPRESENTANTE DA IGREJA:  

MARIA DO SOCORRO ROCHA SILVA (TITULAR) 

MARIA EVANILSA PEREIRA GUEDES (SUPLENTE) 

 

 REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:  

GRACILINDA LIMA ROCHA (TITULAR) 

LEIDJANE LAURA DA SILVA RAMOS (SUPLENTE) 

 

REPRESENTANTE DAS ESCOLAS ESTADUAIS:  

MARIA SOLANGE BARROS DOS SANTOS (TITULAR) 

ERIKA SANTOS DE LIMA (SUPLENTE) 

 

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO:  

MARIA DO SOCORRO PEREIRA (TITULAR) 

CRISTIANE DE FARIAS ALVES (SUPLENTE) 

 

 

 

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PÚBLICA:  

SUELY MAURÍCIO RAMOS DE SOUZA (TITULAR) 

MARIA HELENA COSTA VIEIRA (SUPLENTE) 

 

REPRESENTANTE DOS ESTUDANTES:  

LEONARDO ALVES GONÇALVES (TITULAR) 

PATRÍCIO SANTOS DE ARAÚJO (SUPLENTE) 

 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:  

LAIZY DA SILVA ALVES (TITULAR) 

DEBORAH SOUZA BEZERRA FERREIRA (SUPLENTE) 

 

REPRESENTANTE DOS GESTORES MUNICIPAIS:   

MARIA CLAUDETE DE LIMA (TITULAR) 

JOELMA ARAÚJO DE LIMA (SUPLENTE) 

 

 

Puxinanã – PB, em 16 de outubro de 2019. 

 

 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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DECRETOS 
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